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RESUMO 

 

 

 

 

 

 

Em matéria de casamento, a doutrina majoritária sustenta que as causas de nulidade devem ser 

textuais ou expressas, não se admitindo nulidades virtuais. Nesse ambiente, surgiu a teoria da 

inexistência, criada pela doutrina como forma de impugnação do casamento realizado na 

ausência de seus elementos fundamentais: consentimento, celebração, e dualidade de sexo. 

Tal teoria, já conhecida pelos canonistas, foi desenvolvida e divulgada após a Revolução 

Francesa, a partir dos estudos do jurista tedesco Zachariae von Linghental, a partir dos 

comentários de Napoleão Bonaparte junto ao Conselho de Estado francês, quando da 

elaboração do Código Civil francês de 1804. O objetivo deste trabalho é analisar, após dois 

séculos dos estudos de Zachariae, o impacto sofrido pela teoria da inexistência a partir da 

aprovação, por diversos países, do casamento entre pessoas do mesmo sexo. A partir surgiu o 

seguinte problema de pesquisa: existe o casamento entre pessoas do mesmo sexo? A pesquisa 

percorreu as seguintes etapas: pesquisa doutrinária, com ênfase para a doutrina francesa do 

século XIX, e pesquisa jurisprudencial nacional. O principal resultado alcançado, após as 

leituras e pesquisas efetuadas, foi a conclusão de que, hoje, no Brasil, a existência jurídica do 

casamento entre pessoas do mesmo sexo é uma realidade. 
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ABSTRACT 

 

 

 

 

 

 

 

On marriage, the majority doctrine holds that the grounds of invalidity should be textual or 

expressed, not admitting virtual nonentities. Consent, celebration, and duality of sex: In this 

environment, the lack of theory, created by the doctrine as a way of challenging the marriage 

in the absence of its key elements emerged. Such a theory, now known by the canonists, was 

developed and released after the French Revolution, from the studies of boredom jurist 

Zachariae von Linghental, from the comments of Napoleon Bonaparte by the French Council 

of State, when preparing the French Civil Code 1804. The objective of this work is to analyze, 

after two centuries of dissemination of studies Zachariae, the impact suffered by the theory of 

absence from the adoption by many countries, marriage between persons of the same sex. 

From the following research problem emerged: is there a marriage between persons of the 

same sex? The research has taken the following steps: doctrinal research, with emphasis on 

the French doctrine of the nineteenth century, and national case search. The main result 

achieved after the readings and performed research, was the finding that, today, in Brazil, the 

legal existence of marriage between persons of the same sex is a reality.  
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